
ESTADODE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Conselho da Magistratura

PROVIMENTOTJMT/CMN. 10 DE 14 DE MAIORDE 2024.

Regulamenta a Justiça de Paz, em
caráter transitório, até a efetivação das
eleições previstas na Lei Complementar
n. 617, de 15 de abril de 2019, que
alterou a Lei n. 4.964, de 26 de
dezembro de 1985, que reformou o
Código de Organização e Divisão
Judiciáriasdo Estado de Mato Grosso.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DE MATOGROSSO, no uso de suas atribuições regimentais,com fulcro no
art. 28, XXXVIII, e art. 289, II, “d”, do Regimento Interno do Tribunalde Justiça do
Estado de Mato Grosso,

RESOLVE, ad referendumdo Conselho da Magistratura:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Provimento regulamenta a Justiça de Paz, em caráter
transitório, até a efetivação das eleiçõesprevistas na Lei Complementar n. 617, de 15 de
abril de 2019, que alterou a Lei n. 4.964, de 26 de dezembro de 1985, que reformou o
Código de Organizaçãoe Divisão Judiciáriasdo Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Para os fins deste Provimento, considera-se:

I - juiz de paz titular: pessoa nomeada por ato de autoridade competente
para atuar na titularidade da justiçade paz nas localidadesdefinidas em lei;

II - juizde paz suplente: pessoa nomeada, juntamente com o titular, por ato
de autoridade competente, para atuar, por meio de designação, nos casos de falta,
impedimento ou ausênciaeventual do juizde paz titular;

III - juiz de paz ad hoc: cidadão nomeado para exercer,em ato específico,
as funções da justiça de paz nos casos de falta, impedimento ou ausênciaeventual do juiz
de paz titular, suplente ou precário.

IV - juiz de paz a título precário: cidadão domiciliado na localidade
definida em lei, que preencha os requisitos estabelecidos no art. 67-A da Lei
Complementarn. 617/2019, nomeado na inexistênciade juizde paz titular e suplentes.
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CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete à Presidênciado Tribunalde Justiça:

I - Autorizar pagamentos relativosà nomeação e designação dos juízes de
paz;

II - Deliberar sobre situações que acarretem despesas não previstas no
orçamento e que versemsobre a matéria.

Art. 4º Compete à Corregedoria-Geralda Justiça:

I - Fiscalizara justiçade paz no Estado de Mato Grosso;

II - Apreciar e decidir consultas acerca da justiça de paz provenientes das
Diretorias dos Foros das Comarcas do Poder Judiciário de Mato Grosso, ressalvadas as
matériasde competência da Presidência do Tribunalde Justiça, previstas no art. 3º deste
Provimento.

Art. 5º Compete à Diretoriado Foro das Comarcasdo Poder Judiciáriode
Mato Grosso:

I - Comunicar imediatamente à Coordenadoria de Gestão de Pessoas do
Tribunal de Justiça as nomeações, designações, e suas respectivas revogações, posses,
afastamentos e vacânciasde juízesde paz para fins de registro;

II - Apreciare decidir situaçõesque envolvamdireitos e deveres de juiz de
paz, ressalvadasasmatériasprevistasno art. 3º e 4º deste Provimento.

Art. 6º Compete à Coordenadoria de Gestão de Pessoas:

I - Cadastrar as informações pertinentes à vida funcional de juiz de paz e
prestar informações,quando solicitadas;

II - Realizar pagamentos aos juízes de paz, desde que autorizados pela
Presidênciado Tribunalde Justiça.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DE PAZ

Art. 7º A estrutura da justiça de paz do Estado de Mato Grosso é
composta pelasunidades constantes no Anexo V da Lei Complementarn. 617/2019.

Art. 8º Ficam extintos os cargos de juiz de paz, titulares e suplentes, dos
distritos judiciáriosnão relacionadosno Anexo V da Lei Complementarn. 617/2019.

Parágrafo único. Os juízes de paz titulares, suplentes, precários e ad hoc
nomeados em locais não constantes no Anexo V da Lei Complementar n. 617/2019
deverão ter suas nomeações revogadas em até 10 (dez) dias após a publicação deste
Provimento.
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CAPÍTULO IV
DA DESIGNAÇÃO DE JUIZ DE PAZ

Art. 9º Nos casos de falta, impedimento ou ausência eventual do juiz de
paz titular,a sua substituiçãoserá feita pelo suplente seguinte.

§ 1° Incidindo o suplente nas mesmas circunstânciasde que trata o caput
deste artigo, o Juiz-Diretor do Foro nomeará juiz de paz ad hoc, que realizaráapenas os
atos para os quais for designado, devendo receber a fração de 1/30 (um trinta avos) por
dia trabalhado,mediante comprovação,conforme o art. 67-M da Lei n. 4.964/1985.

§ 2º Os juízesde paz não fazem jus a concessãode férias.

Art. 10 Enquanto não realizadas as eleições e inexistindo titulares ou
suplentes na localidade, o Juiz-Diretordo Foro poderá nomear juiz de paz a título precário
para ocupar a função, desde que este esteja domiciliado no respectivo município ou
distrito judiciárioe cumpraos requisitosdo art. 67-C da Lei n. 4.964/1985.

§ 1º É vedada a designação de pessoa domiciliada em localidade diversa
àquelaprevista no caput deste artigo.

§ 2º É vedada a designação de juiz de paz a título precário para assumir a
suplência.

Art. 11 Os juízesde paz serão remuneradoscom subsídiomensal fixado em
parcelaúnica, semdireito ao décimo terceirosalário.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 Aplica-se os termos deste Provimento aos casos pendentes de
decisão.

Art. 13 Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

(assinadodigitalmente)
DesembargadoraCLARICE CLAUDINO DA SILVA
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O documento acima foi assinado eletronicamente, na plataforma de assinaturas do
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.
Para assegurar a autenticidade e validar as assinaturas, utilize o endereço abaixo.
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